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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

D E C R E T O Nº 2344, DE 11 DE MAIO DE 2022

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPERÁVIT, no 
valor de R$ 2.748.174,06 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso III da Lei nº 
9.496, de 11 de janeiro de 2022
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 2.748.174,06 (Dois Milhões, 
Setecentos e Quarenta e Oito Mil, Cento e Setenta e Quatro Reais e Seis 
Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011545114897645 - SEDOP 0301 444042 2.412.400,00
071011545114897645 - SEDOP 0301 449051 315.361,83

782011957115088897 - FAPESPA 0301 339018 13.200,00
782011957115088897 - FAPESPA 0301 339036 6.000,00
782011957115088897 - FAPESPA 0301 449052 1.212,23

TOTAL 2.748.174,06

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 11 de maio de 2022.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração

D E C R E T O Nº 2345, DE 11 DE MAIO DE 2022

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 34.297.311,75 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 34.297.311,75 (Trinta e Quatro 
Milhões, Duzentos e Noventa e Sete Mil, Trezentos e Onze Reais e Setenta 
e Cinco Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

161011212215097607 - SEDUC 6102 449052 249.763,80

161011212815088887 - SEDUC 0102 339014 19.228,00

161011212815088887 - SEDUC 0102 339033 31.570,00

161011212815088887 - SEDUC 0102 339039 24.565,00

161011236815098898 - SEDUC 0104 339030 35.900,00

161011236815098898 - SEDUC 0104 339039 35.900,00

662010612615088238 - DETRAN 0261 339040 10.000.000,00

662010633112978311 - DETRAN 0261 339046 6.000.000,00

901011012212978338 - FES 0103 449052 5.483.238,05

901011012212978339 - FES 0103 319004 10.928.401,00

901011030215077582 - FES 0103 444042 1.488.745,90

TOTAL 34.297.311,75

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

161011212215097607 - SEDUC 0102 449052 249.763,80
161011236115098904 - SEDUC 0104 339039 71.800,00
161011236815098907 - SEDUC 0102 339039 75.363,00
662010612212978338 - DETRAN 0261 339039 6.000.000,00
662010612615088238 - DETRAN 0261 449052 10.000.000,00

901011013115088255 - FES 0103 339039 199.919,33
901011030115078286 - FES 0103 334181 80.000,00
901011030215077582 - FES 0103 449051 150.000,00
901011030215077582 - FES 0103 449052 6.971.983,95
901011030215078287 - FES 0103 339032 110.000,00
901011030215078289 - FES 0103 449051 10.388.481,67

TOTAL 34.297.311,75

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 11 de maio de 2022.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 797412

SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

PORTARIA Nº 137, DE 11 DE MAIO DE 2022 - DPO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) nº 
2315, de 27 de abril de 2022, que aprova a Programação Orçamentária e o 
Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, para o segundo quadrimestre do exercício de 2022 e, considerando 
o(s) decreto(s) n° 2204, de 07/03/2022, 2320, de 29/04/2022 e Decreto 
nº 2344, de 11.05/2022.

RESOLVE:

I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no 
Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do segundo quadrimestre do exercício de 2022, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.

II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração

ANEXO A PORTARIA Nº 137, DE 11 DE MAIO DE 2022

ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA/

GRUPO DE DESPESA/
SUBGRUPO DE 

DESPESA

FONTE

2º QUADRIMESTRE - 2022

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL

DEFESA SOCIAL

CBM
Investimentos 0,00 572.000,00 572.000,00 572.000,00 1.716.000,00

Obras e Instalações
 0301 0,00 572.000,00 572.000,00 572.000,00 1.716.000,00

Polícia Civil
Outras Despesas 

Correntes 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 4.000.000,00

Contrato Estimativo
 0301 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 4.000.000,00

INFRA-ESTRUTURA E 
TRANSPORTE

SEDOP
Investimentos 2.727.761,83 0,00 0,00 0,00 2.727.761,83

Obras e Instalações
 0301 2.727.761,83 0,00 0,00 0,00 2.727.761,83

POLÍTICA SOCIAL
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SESPA
Investimentos 7.325.238,05 0,00 0,00 0,00 7.325.238,05

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

DESTAQUE RECEBIDO 
DO(A) FES

 0103 7.025.238,05 0,00 0,00 0,00 7.025.238,05
DESTAQUE RECEBIDO 

DO(A) FES

 0349 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00

PROGRAMA/
ORGÃO FONTE

2º QUADRIMESTRE - 2022

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL

Desenvolvimento 
Urbano - Habita-
ção, Saneamento  

e Mobilidade 

2.727.761,83 0,00 0,00 0,00 2.727.761,83

SEDOP

 0301 2.727.761,83 0,00 0,00 0,00 2.727.761,83

Manutenção da 
Gestão 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 4.000.000,00

Polícia Civil

 0301 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 4.000.000,00

Saúde 7.325.238,05 0,00 0,00 0,00 7.325.238,05

SESPA

DESTAQUE RECE-
BIDO DO(A) FES

 0103 7.025.238,05 0,00 0,00 0,00 7.025.238,05

DESTAQUE RECE-
BIDO DO(A) FES

 0349 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00

Segurança Pública 0,00 572.000,00 572.000,00 572.000,00 1.716.000,00

CBM

 0301 0,00 572.000,00 572.000,00 572.000,00 1.716.000,00

FONTE
2º QUADRIMESTRE - 2022

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL

0103 - FES - Re-
cursos Ordinários 7.025.238,05 0,00 0,00 0,00 7.025.238,05

0301 - Recursos 
Ordinários 3.727.761,83 1.572.000,00 1.572.000,00 1.572.000,00 8.443.761,83

0349 - FES - SUS 
/ Fundo a Fundo 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00

TOTAL 11.052.999,88 1.572.000,00 1.572.000,00 1.572.000,00 15.768.999,88

Protocolo: 797413

SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE PÚBLICA

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 239/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
051/2021 - GRUPAMENTO DE APOIO DE SÃO PAULO, publicado no 
DOE nº 34.940, de 20/04/2022, Protocolo: 787094
OBJETO: Aquisição de Material Permanente de Mobiliário em Atendimento 

ao GAP-SP e Unidades Apoiadas.

VIGÊNCIA: 20/04/2022 a 19/04/2023.

EMPRESA: MAX MOVE COMÉRCIO DE MÓVEIS E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 

n°. 03.963.184/0001-83, Endereço: Est. São Francisco, 2008 – SL 1313 BL A, 

Jardim Wanda – Taboão da Serra/SP, e-mail: adm@maxmoveis.net.

SOLICITANTE DA ADESÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA 

DO PARÁ - SESPA - PROCESSO Nº. 2022/236223.

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE. 
SOLIC.

VALOR UNI-
TÁRIO

VALOR TOTAL 
DA ADESÃO

09 ARMÁRIO BAIXO 1 PORTA UND 17 R$ 600,00 R$ 10.200,00
10 ARMÁRIO BAIXO 2 PORTAS UND 152 R$ 800,00 R$ 121.600,00
11 ARMÁRIO MÉDIO 2 PORTAS UND 39 R$ 1.000,00 R$ 39.000,00
13 ARMÁRIO EXTRA ALTO 2 PORTAS UND 49 R$ 1.950,00 R$ 95.550,00
14 ARQUIVO 4 GAVETAS UND 44 R$ 1.800,00 R$ 79.200,00

39
MESA EM L - DIMENSÃO: 

1400/1400 X 745 X 600 
(LXAXP)

UND
196 R$ 1.146,00 R$ 224.616,00

40
MESA EM L - DIMENSÃO: 
1400/1600 X 745 X 600 

(LXAXP)

UND
80 R$ 1.446,00 R$ 115.680,00

41
MESA EM L - DIMENSÃO: 
1600/1600 X 745 X 600 

(LXAXP):

UND
94 R$ 1.496,00 R$ 140.624,00

43 ESTAÇÃO DE TRABALHO 
COM BULERVARD 

UND
10 R$ 4.800,00 R$ 48.000,00

44 MESA EM L COM ARMÁRIO 
E GAVETEIRO 

UND
10 R$ 5.500,00 R$ 55.000,00

48 MESA REUNIÃO EXECU-
TIVA

UND
05 R$ 7.396,00 R$ 36.980,00

49 MESA REUNIÃO REDONDA UND 150 R$ 1.096,00 R$ 164.400,00
54 CADEIRA GIRATÓRIA PRESIDENTE UND 213 R$ 3.400,00 R$ 724.200,00
55 CADEIRA DIRETOR FIXA UND 57 R$ 1.995,00 R$ 113.715,00

63 CADEIRA DE ESCRITÓRIO 
ESPECIAL PARA OBESOS

UND
6 R$ 1.900,00 R$ 11.400,00

88
SOFÁ PARA ÁREAS COLA-

BORATIVAS E DE 
COLETIVIDADE PARA USO 
INDOOR, DE 02  LUGARES 

UND

12 R$ 6.195,00 R$ 74.340,00

89 POLTRONA BAIXA UND 41 R$ 1.630,00 R$ 66.830,00
93 MESA DE CENTRO DE VIDRO UND 17 R$ 2.877,00 R$ 48.909,00
94 MESA LATERAL DE VIDRO UND 25 R$ 2.083,00 R$ 52.075,00
95 MESA DE CENTRO DE MADEIRA UND 20 R$ 1.634,00 R$ 32.680,00

96 MESA LATERAL DE MA-
DEIRA

UND
15 R$ 889,00 R$ 13.335,00

106 MESA DE MADEIRA RE-
DONDA PARA 8 PESSOAS

UND
80 R$ 1.200,00 R$ 96.000,00

107 CADEIRA DE MADEIRA UND 539 R$ 620,00 R$ 334.180,00
VALOR TOTAL DA ADESÃO: R$ 2.698.514,00 (Dois milhões, seiscentos e noventa e oito mil, quinhentos 

e quatorze reais).

ARIEL DOURADO SAMPAIO MARTINS DE BARROS
SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA/SESPA

Protocolo: 797419

SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA
E DEFESA SOCIAL

POLICIA MILITAR DO PARÁ

PORTARIA Nº 1436/2022 – DGP/SP/SCCMP

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ, no exercício 
da atribuição prevista no artigo 8°, inciso VIII, da Lei Complementar 
Estadual nº 053/2006, e Considerando os termos do Memorando nº 
678/2022-CONJUR/3, de 27 de abril de 2022, que anexa o Ofício nº 
001101/2022-PGE/GAB/PCTA, de 22 de abril de 2022, no qual a Srª Ana 
Carolina Lobo Gluck Paúl – Procuradora Geral Adjunta do Contencioso, 
encaminha e recomenda o cumprimento da Decisão Judicial proferida 
nos autos da Ação Ordinária Processo nº 0800384-64.2022.8.14.0301, 
ajuizada por VITORIA ARAÚJO NERES (CPF Nº 037.247.152-85) em face 
do Comandante Geral da Polícia Militar do Estado do Pará e do Diretor 
Executivo do Instituto Americano de Desenvolvimento – IADES. Cujo 
objeto da demanda consiste no prosseguimento nas etapas do Curso de 
Formação de Praças, independente da entrega de sua CNH. No feito, foi 
deferida liminar, com fulcro no art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009 c/c art. 
300, do Código de Processo Civil, para declarar a nulidade da exigência 
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prevista no SUBITEM 2.1 e 19.1 do Edital nº 012/SSMRPC/2021-CFP/PMPA, 
determinando que os impetrados não obstaculizem a continuidade do autor 
nas etapas seguintes do Certame, independente da entrega de sua CNH, 
que deverá ser efetivada impreterivelmente até o término do respectivo 
curso de formação. No entanto, o Estado do Pará interpôs Recurso de 
Agravo de Instrumento (Processo nº 0800676-79.2022.8.14.0000), ao 
qual foi concedido efeito suspensivo. Em seguida, o Juízo CONCEDEU 
A SEGURANÇA, determinando a matrícula da Impetrante no Curso 
de Formação de Praças e, em consequência, extinguiu o processo com 
resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I do Código de Processo 
Civil, confirmando os efeitos da liminar concedida pelo Juízo plantonista 
(PAE Nº 2022/31846). 
RESOLVE:
Art. 1º REINTEGRAR na Polícia Militar do Pará, a AL CFP PM VITORIA 
ARAÚJO NERES DA SILVA (CPF Nº 037.247.152-85), pertencente ao Polo 
Itaituba/PA, por Decisão Judicial nos Autos do Processo nº 0800384-
64.2022.8.14.0301.
Art. 2º Providencie o Departamento Geral de Educação e Cultura da PMPA, 
a Portaria de Matrícula por Decisão Judicial, no Curso de Formação de 
Praças da PMPA da AL CFP PM VITORIA ARAÚJO NERES DA SILVA, Polo 
Itaituba/PA.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Quartel em Icoaraci/PA,11/05/2022.
JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044

Comandante Geral da PMPA

PORTARIA Nº 1389/2022 – DGP/SP/SCCMP
O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ, 
no exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso VIII, da Lei 
Complementar Estadual nº 053/2006; Considerando os termos do Mem. 
nº 700/2022-CONJUR/3, de 02 de maio de 2022, que anexa o Ofício nº 
001111/2022 PGE-GAB-PCTA, de 25 de abril de 2022, no qual a Srª Ana 
Carolina Lobo Gluck Paúl – Procuradora Geral Adjunta do Contencioso, 
encaminha e recomenda o cumprimento da Decisão Judicial proferida 
nos autos do Processo judicial nº 0800555-98.2021.8.14.0125, ajuizada 
por ADRIANO MENDES SAMPAIO em face do Estado do Pará. No feito, 
Inicialmente o Juízo deferiu o pedido de antecipação de efeitos da tutela, 
para suspender os efeitos do ato administrativo e determinar que o Estado 
do Pará proceda a reintegração as fileiras da Polícia Militar do Estado do 
Pará, do policial militar Cabo PM RG 28608 ADRIANO MENDES SAMPAIO, 
cuja exclusão foi publicada no Boletim Geral n. 066, de 06 de abril de 2020, 
mantendo a mesma lotação de origem, até ulterior deliberação do Poder 
Judiciário, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) em caso 
de descumprimento da ordem judicial, O QUE JÁ FOI CUMPRIDO, conforme 
boletim abaixo discriminado. Todavia, na sequência, após a reintegração 
de acordo com o Boletim Geral nº 138 de 27 JUL 2021, o Estado interpôs 
agravo de instrumento, processo nº 0807044-41.2021.8.14.0000, no qual 
foi DEFERIDO O PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO da tutela anteriormente 
garantida, ou seja, da reintegração desse militar e dos demais direitos 
dispostos na PRIMEIRA E AGORA SUSPENSA decisão.
RESOLVE:
Art. 1º SUSPENDER OS EFEITOS DA PORTARIA Nº 2069/2021- DGP/SP/
SCCMP, publicada no Diário Oficial nº 34.651, de 27/07/2021, Transcrita no 
Boletim Geral n° 138, de 27 de julho de 2021  - PMPA, a qual Reintegrou 
na Polícia Militar do Pará, o a época CB PM RG 28608 ADRIANO MENDES 
SAMPAIO, Matrícula Funcional nº 57668501, em decorrência de decisão 
judicial, processo n° 0800555-98.2021.8.14.0125
Art. 2º EXCLUIR POR DECISÃO JUDICIAL da Polícia Militar do Pará, o 3º 
SGT PM RG 28608 ADRIANO MENDES SAMPAIO, Matrícula Funcional nº 
57668501, pertencente ao 4º BPM/CPR II (Marabá), nos termos dos Autos 
do Processo nº 0800555-98.2021.8.14.0125.
Art. 3º EXCLUIR o 3º SGT PM RG 28608 ADRIANO MENDES SAMPAIO, 
da folha de pagamento da PMPA. Providencie o Departamento Geral 
de Pessoal da PMPA..
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Quartel em Icoaraci/PA, 11/05/2022.
JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044

Comandante Geral da PMPA

PORTARIA Nº 1401/2022 – DGP/SP/SCCMP
O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ, no exercício da 
atribuição prevista no artigo 8º, inciso VIII, da Lei Complementar Estadual 
nº 053/2006, e considerando a Informação da Consultoria Jurídica da 
PMPA, Memorando nº 540/2022-CONJUR de 23 de março de 2022, que 
anexa o Memorando nº 27/2022-GM/JME/PMPA, de 21 de fevereiro de 
2022, o qual encaminha cópia da Decisão Judicial proferida pelo Exmº 
Sr. Dr. Lucas do Carmo de Jesus – Juíz de Direito Titular da Vara Única da 
Justiça Militar do Estado do Pará, nos autos da Ação Cível, com base no 
Processo Judicial nº 0006354-95.2019.8.14.0200, ajuizada por SD PM RG 
39267 EWERTON DA SILVA NASCIMENTO, em face do Estado do Pará. Em 
Decisão Interlocutória, DEFERIU A TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA, a 
fim de SUSPENDER OS EFEITOS do ato administrativo que impôs a sanção 
de Licenciamento a bem da disciplina e determina a REINTEGRAÇÃO do 
Autor ao efetivo da Polícia Militar do Estado do Pará (PAE Nº 2022/213719);
RESOLVE:
Art. 1º SUSPENDER OS EFEITOS DA PORTARIA Nº 1970/2020-DGP/SP/
SCCMP, publicada no Boletim Geral n° 147, de 12 de agosto de 2020 - PMPA, 
a qual Licenciou a Bem da Disciplina da Polícia Militar do Pará, o SD PM 
RG 39267 EWERTON DA SILVA NASCIMENTO, por Decisão Administrativa 
referente ao Processo Administrativo Disciplinar Simplificado de 
Portaria nº 003/2018-PADS-CorCPC I.
Art. 2º REINTEGRAR na Polícia Militar do Pará, o SD PM RG 39267 

EWERTON DA SILVA NASCIMENTO, matrícula Funcional nº 57232236/2, em 
decorrência de decisão judicial, processo n° 0006354-95.2019.8.14.0200.
Art. 3º CLASSIFICAR o SD PM RG 39267 EWERTON DA SILVA NASCIMENTO, 
no Departamento Geral de Pessoal da PMPA (Icoaraci).
Art. 4º Ao Chefe do Departamento Geral de Pessoal da PMPA, encaminhar o 
Policial Militar à Junta Regular de Saúde da PMPA, para que seja submetido 
aos exames médicos necessários e ao Centro Integrado de Atenção 
Psicossocial da PMPA, para realização da entrevista Psicossocial.
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Quartel em Icoaraci/PA, 11/05/2022.
JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044

Comandante Geral da PMPA

PORTARIA Nº 1445/2022 – DGP/SP/SCCMP
O COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ, 
no exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso VIII, da Lei 
Complementar Estadual nº 053/2006; Considerando o disposto no art. 
52, inciso IV, alínea “q” c/c art. 120, inciso I, § 1º, da Lei Estadual nº 
5.251/1985; Considerando o Memorando nº 121/2022 – CFAP, de 12 
de abril de 2022, que anexa o requerimento firmado pelo AL CFP PM 
CARLOS RAFAEL PEREIRA DO ESPIRITO SANTO; Considerando a Portaria 
nº 192/2022 – DGEC, publicada no Boletim Geral nº 071, de 13 de abril 
de 2022, a qual DESLIGOU A PEDIDO do CFP/PMPA/2022 o AL CFP PM 
CARLOS RAFAEL PEREIRA DO ESPIRITO SANTO, (PAE: 2020/443832).
RESOLVE:
Art. 1º LICENCIAR A PEDIDO da Polícia Militar do Pará, o AL CFP PM 
CARLOS RAFAEL PEREIRA DO ESPIRITO SANTO (CPF Nº 013.741.572-95), 
pertencente ao Polo Belém/PA.
Art. 2º EXCLUIR o AL CFP PM CARLOS RAFAEL PEREIRA DO ESPIRITO 
SANTO, da folha de pagamento da PMPA. Providencie o Departamento 
Geral de Pessoal da PMPA.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Quartel em Icoaraci/PA, 11/05/2022.
JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044

Comandante Geral da PMPA

PORTARIA Nº 038/2022 – CPP
O Comandante Geral da Polícia Militar do Pará, no exercício da 
atribuição prevista no artigo 8º, inciso VIII e X, da Lei Complementar 
Estadual nº 053/2006.
Considerando a suspensão de Liminar Judicial prolatada pela Excelentíssima 
Desembargadora Célia Regina de Lima Pinheiro - Presidente do Tribunal 
de Justiça do Estado do Pará, com fulcro no Processo nº 0801135-
81.2022.8.14.000, ajuizado pelo Estado do Pará, por meio da Procuradoria 
Geral do Estado - PGE, cujo objeto versa sobre a sustação dos efeitos 
da tutela provisória, processo nº 0800084-95.2020.8.14.0035, proferida 
pelo juízo da Vara Única de Óbidos que veiculava ordem judicial para a 
realização imediata da promoção em Ressarcimento de Preterição à 
Graduação de Subtenente PM, atribuida ao Militar Estadual ELIVALDO 
CARMO DA SILVA - RG 23606;
Considerando os termos do Ofício nº 000993/2022 PGE-GAB-PCTA, datado 
de 08 de abril de 2022, subscrito pela Dra. Ana Carolina Lobo Glück Paúl 
Peracchi - Procuradora-Geral Adjunta do Contencioso, a qual recomenda o 
cumprimento da decisão judicial, proferida nos autos do Processo Judicial 
nº 0801135-81.2022.8.14.000, que sustou os efeitos da tutela provisória 
que veiculou ordem judicial para a realização imediata de promoções de 
militares, em Ressarcimento de Preterição;
Considerando os termos do Memorando nº 623/2022-CONJUR/3, datado 
de 12 de abril de 2022, o qual renova a orientação da Procuradoria Geral do 
Estado - PGE, no tocante ao cumprimento da decisão judicial exarada pela 
Excelentíssima Desembargadora Célia Regina de Lima Pinheiro - Presidente 
do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, para suspender os efeitos da 
tutela provisória que veiculou ordem judicial para a realização imediata de 
promoções de militares, em Ressarcimento de Preterição;
Considerando a Portaria nº 056/2021-CPP, a qual tornou pública a anulação 
da Promoção à Graduação de 3º Sargento PM ocorrida em 25 de setembro 
de 2018, assim como propagou as promoções em Ressarcimento de 
Preterição nas seguintes graduações: 3º Sargento PM em 30 de dezembro 
de 2008, 2º Sargento PM em 30 de dezembro de 2012, 1º Sargento PM 
em 30 de dezembro de 2016 e a Subtenente PM em 30 de dezembro de 
2019, atribuídas ao Militar Estadual ELIVALDO CARMO DA SILVA - RG 
23606, consoante publicação ocorrida por meio do Boletim Geral nº 
098, de 24 Maio de 2021. Nestes termos.
RESOLVE:
Art. 1º. ANULAR os efeitos da Portaria nº 056/2021 – CPP, a qual tornou 
pública as promoções em Ressarcimento de Preterição atribuídas ao 
Militar Estadual ELIVALDO CARMO DA SILVA - RG 23606, nas seguintes 
graduações e datas: 3º Sargento PM em 30 de dezembro de 2008, 2º 
Sargento PM em 30 de dezembro de 2012, 1º Sargento PM em 30 de 
dezembro de 2016 e a Subtenente PM em 30 de dezembro de 2019.
Art. 2º. CONVALIDAR a Promoção à Graduação de 3º Sargento PM do 
Militar Estadual ELIVALDO CARMO DA SILVA - RG 23606, ocorrida em 25 
SET 2018, na Qualificação Policial Militar Particular de Praças Combatentes 
(QPMP-0), publicada por meio do Boletim Especial nº 002/2018.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Quartel em Icoaraci/PA, 11 de Maio de 2022.
JOSÉ DÍLSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044 

Comandante Geral da PMPA
Protocolo: 797420
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